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ESTADO DE SÃO PAULO 

=Reajusta a Uni6ade Fiscal do MunicÍpio -

U.F •• - e dá cut~as nrcvidências •• 

DR. S~GIO VILh~A PiliTO, Prefeito Munici~al 
de Espiri to Santo à.c Turvo, Bs: adc de São Paulo, usandc de suas atribui
çÕes legais e, 

COliSIDERAlillO que o A:rtigc 3º da Lei Muni ci

pal nQ. 002/93, ~ue instituiu a Unidaàe Fiscal do ~unicÍpio- U.F.M.- es 

: abelece a sua atualiüação mer~sal pela variação do IGP/JL-FGV; 

CONSIDBEA~TDO q~e no mês de maio ?•P• o Ín~ 

ce de variaçao do IGP/U.-FGV, foi fixacio em o, 58%. 

DECRETA: 

, 
Artigo _o - A Unidade Fiscal de Municipic -

U.F.M. - fica atuali~ada ~ara c corrente exercícic de junho de 1.995, em 

R -25,03 (vinte e cinco reais e três cen""avos). 

Artigo ~ - Este Decreto e~trará em vigor a 

partir desta dat~, revogadas as di SJiOsiçÕes em contrário. 

BEJISTP~SB e PUBLI UE-SE. 
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